
 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 18042024 

 
Inexigibilidade nº 02/2024  

Validade do Contrato: 12/04/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.589.370/0001-12, com sede e estabelecimento na Avenida 13 

de Maio, nº 768, Centro, na Cidade de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.598-000, 

representada neste ato Presidente da Câmara Municipal, Volnei Rufatto, brasileiro, inscrito no CPF nº 

741.848.579-49, portador da cédula de identidade sob nº 5.296.880-1 SSP/PR, e a  

 

CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE BELTRAO S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 95.420.188/0001-33, com sede e estabelecimento na Rua Mato Grosso, nº 55, 

Presidente Kennedy, Francisco Beltrão-PR, representada neste ato por seu Sócio Administrador, Ivo 

Antônio Pegoraro, brasileiro, inscrito no CPF nº 177.016.869-91, portador da cédula de identidade sob 

nº 1.269.965-4 expedida pela SSP-PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento de periódicos, com edição diária 

de grande circulação regional Contratação, conforme as especificações e exigências contidas no Termo de 

Referência constante no processo de contratação direta. 

1.1.1. O CONTRATADO prestará os serviços conforme condições estabelecidas nesse instrumento e conteúdo 

programático abaixo: 

A contratada efetuara a entrega diária de 05 exemplares por edição, na sede da Câmara Municipal de 

Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Descrição / Especificação Qtd Und 
Valor Unt 

R$ 
Valor 

Total R$ 

01 

Contratação de Empresa Jornalística para 
efetuar o fornecimento de 05 exemplares 
por edição nas dependências da Câmara 
Municipal.Edições: Terça a Sábado (05 
por/semana) 

 

01 
Assinatura 

/ Anual 

05 
Exemplares 

R$ 
726,00 

R$ 
3.630,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta, que é parte integrante 

deste contrato. 

 

2.2. O valor da contratação é de R$ R$ 3.630,00 (três mil, seiscentos e trinta reais) já incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 



 

 
 

 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto contratado. 

2.2.1. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos 

serviços objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou má interpretação feita pelo CONTRATADO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS  

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.1.1. O Termo de Referência; 

3.1.2. A Proposta do CONTRATADO; 

3.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO: 

3.2.1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que os 

comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução; 

3.2.2. Atestou que conhece o local e as condições de realização dos serviços, ficando ciente de todos 

os detalhes e condições dos serviços. 

3.3.  Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E ADITIVOS, 

modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos, atualização de preços ou 

normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 

segundo o art. 107 da mesma Lei.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos estipulados no Termo 

de Referência. 

5.2. O gestor do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de habilitação.  

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Edital e seus anexos e na proposta apresentada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Sendo constatado vícios na execução dos serviços ou divergências das especificações, o recebimento 

será recusado, dando ciência dos motivos da recusa ao CONTRATADO, que assumirá todas as despesas 



 

 
 

 

decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 15 dias corridos, contado a 

partir da notificação, refazer os serviços. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada 

dentro do prazo fixado. 

5.5. Caso existir a paralisação dos serviços por motivos de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensos 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao serviço contratado, não cabendo, ainda, a 

nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 

5.5.1. O Preposto será comunicado para a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dos 

serviços prestados e devidamente recebidos. 

5.5.2. O gestor do contrato verificará os documentos (termo detalhado, documentos que comprovam 

a manutenção das condições de habilitação, nota fiscal/fatura) e encaminhará a nota fiscal ou fatura ao setor 

competente para a formalização do procedimento de liquidação e pagamento.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE 

7.1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à preservação da 

integridade das pessoas, dos materiais e dos serviços.  

7.2. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar pessoal competente 

e qualificado. 

7.3.   Os materiais que serão utilizados nos serviços deverão obedecer, rigorosamente todas às normas e 

especificações técnicas constantes no edital e anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos 

fabricantes; e demais normas e regulamentos cabíveis.  

7.4. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação dos serviços quando julgar que as 

condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas pelo CONTRATADO. Este 

procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, em moeda brasileira corrente, após a execução dos 

serviços, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura. 

8.2. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, deve ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual nos casos autorizados 

pela Lei n.º 14.133/2021. 



 

 
 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

9.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto;  

9.1.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

9.1.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 

eventualmente necessários à prestação dos serviços;  

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.2.  Obrigações Da Contratada  

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2.1.1. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta;  

9.2.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.1.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  



 

 
 

 

9.2.1.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros.  

9.2.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.2.1.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.  

9.2.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta 

contratação direta.  

9.2.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto;  

9.2.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; e  

9.2.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 



 

 
 

 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 iv) Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 b) compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 



 

 
 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.4. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATANTE poderá reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, o CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos 

existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 

orçamentária(s) no Exercício: 

01 - Câmara Municipal de Vereadores     
01. 001 -Legislativo Municipal     
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços T. Pessoa Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 
 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela 

Administração, quando: 

13.3. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

13.4. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 

13.5. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca de Dois 

Vizinhos – Estado do Paraná. 

15. CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos pelas partes, no 

que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem como nos 

regulamentos municipais. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para fins de 

contratação. 

 

___________________________________ 
IVO ANTONIO PEGORARO 

CPF: 177.016.869-91 
CNPJ 95.420.188/0001-33 

Presidente 
 
 

._______________________________________ 
VOLNEY RUFATTO 

CPF: 741.848.579-49 
CNPJ 95.589.370/0001-12 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
 
 
Testemunhas: __________________________________________________________ 
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